
ANEXO ti - MODELO BE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Ne PP20/2D22-DIV
AO PREGOEIRO DO MUNiCíPiO oe TiANCUhce
Razão Social;
CNPJ N
Inscrição Estadualou Municipal:

Fode/Fax:
Banco:
Agência N'.;
Conta Corrente NO.:

t. OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALEADA PARA
PRESTAÇÃO COS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, $ONORÊZÀÇÃC. LOCAÇÃO DE TENDAS, PROIEÇÃQ DE
IMAGEM. PAINEL DE LED E TALÃO. LOCAÇÃO DE BANHEIROS, CONTAINER$, SEGURANÇAS E OiHRA$ ESTRUTURAS
COMPLEMENTARES, COM A FINALIDADE DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO UUNiCiPIO DE TIANGUÂ-CE.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)
DO PRAZO DE INiCIal Os serviços deverão ser realizadas em até 24(vinte e quatros horas a contar do recebimento da ordem de serviços
Validade da pregos a: 6Q(sessenb} dias.

Declaro para os devidos õns que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a
frete. Fíbulas. deslocamento de pessoale demais ânus peüinentes à fabricação e transparle do objeto licitada.

<<< DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS, : AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, C) LICITAF$TE DEVERA OBSERVAR Flt
EDITAL. SOB PENA DE DESGLAS$1FICA ÇÃO

.MENTE O PRESCRITA NO ITEM "5" DO

Av. Moisês Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceafâ - www.tiangua.çe.gov.br
CNPJ= 07.735.178/0Qa1-20 - CGF: Q6.920.16a-l- Fode/Fax: (88} 3671-2288

[TEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

         
VALOR GLOBAL  
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ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ltep 'i., Modelo de Declaração {Bocumento exigido no Credencianento}

DECLARACÃO

INOhiE E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),[)ACLARA sob as penas da ]eí. para todos os fins de direito a que se possa prestar
especialmente para fazer pra\a em processo licitatârio, junto ao Município de Tianguã 'CE. a seguinte
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente o$ requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatória;
2. Que tem pleno c.onhecimento de todos o$ parâmetros e elementos do editale dos serviços a serem ofertados no presente certame
licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos re.quisitos constantes no edital.

Pelo que, poí ser a expressão da verdade, fim\a a presente, sob as penas da Lel

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Moisés Moita, 78S - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - Ttanguà - Ceará .tianguace.gov.br
CNP.i; Q7.73õ.1781008t-28 - CGF: D6.92Q.164-1 - FoneíFax: {88} 3671'2288
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Item 2. Modelo de Procuração {Documento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ NO. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante). Sr. <<<NOME>>>. qualificação(nacionalidade. estrelo civil, profissão: RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil, proãssão. RG, CPF e endereço)

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO .pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município de Tianguâ/CE, na
sessão de PREGÃO PRESENCIAL N' PP20/2022-DIV, podendo o mesmo. assinar propostas de preços, atam, contratos. entregar durante
o procedimento os documentos de credenciamenta, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais ates pertinentes ao
certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fielcumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos. ciente de
que por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Av. Molsés Moita, 785 - Nenê Plácida - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceaíá - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ; 07.735.178/0001-20 - CGF; 06.920.164-1 - Fine/Fax:(88) 3671..2288
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lento exigido na Habilita

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR): DECLARA

a) Sob a$ penas da iei, para todos os $ $ de direito a que se possa prestar., especiaine te para $õs de prova en ?focesso licilaÍóãa, j ta
ao Município de TianguãCE* que; em c npãmeato ac estabelecido na Lei N'. 9.854, de 27/fe/1999. pubficeda o DOU de 28/{Q/{999. e
ao Incisa XXXlll, do brigo 7', da Cons$üição Federal. aão enpfega mentes de 18(dezolto} anos em 8abalho notumo. peãgoso eu
Insalubre, nem emprega menores de l$ {dezessels} anos em kabalha algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de $4 (quatoae} aras
b} Qtfe não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do incisa IV do art. 87 da Lei N'
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2'. da Lei N'. 8.666ir93

Pelo que, por $er a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceaíá - www.tiangua.ce.gQV.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: a6.920.164-1 - Fode/Fax: {88) 3671.22®
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Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido no CredenciameDtQ)

DELLA

(MOrdE E QUAL[FICAÇÃO DO FORNECEDOR) DECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da LelComplementar n' 123/2006 e Lei 147/2014.
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ/CE. ser MICRO EMPRESA ME E/OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE-EPP. nos termos da legislação vigente. nãa possuindo nenhum dos impedimentos pre'/iscos no $ 4' do briga 3' da
Lei Complementar n' 123/2006

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.bí
CNPJ: 07.735.178/00a1-2Q - CGF: ü6.920.164-1 - Fode/Fax:(B8) 3671 .2288
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS N'.
PREGÃO PRESENCIAL NO. PP20/2022-DIV
VALIDADE= 12 {DOZE} MESES

Peia pfeseaÍe i$ aeeto; o MUNICÍPIO DE TiANGUÁ/CE: pessoa juíidica de direis pábiicc inbmo; inscõt o CNPJ a:
07.735.'i78/000'i»20 o CGF. 06.920.'i6J-'i , com sede à Av. Moisés Noite Ro 785 - 8aino - Nenê Plácido, na cidade de Tianguã. Estado do
Ceará, através da SECRETARIA SOLICITANTE. doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NO. PP2D/2022-DIV. com a homologação datada de ..... RESOLVE
registrar o$ preços da(s) empnsajs) signatárla(sl, conforme relação constante no Anexo ll desta Ata de Registro de Preços, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acorda com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no
instnlmento convocatória e as constantes desta ata do registro de preços. em conformidade çom as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FUNDAM ENTE LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. PP20/2022-DIV, sujeitando-se as pares às normas constantes do
DECRETO N' 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, da Lei [t' 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterilções, e da Lei l0.520, de 17/07/20a2. LEI
$47/2e14 E SUAS ALTERAÇQE$,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui obJeto da presente ata de registro de preços oREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
oc EMPRESA eSPECiAUZAOA PARA PRESTAÇÃO oos SERVIÇOS OE LocAÇÃO oe PALCO. ILUMINAÇÃO. SONORIZAÇÃO.
LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM. PAINEL DE LED E TALÃO, LOC/;ÇÃO DE BANHEIROS, CONTAINERS,
SECukANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES, COM A FINALIDADE OA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA
ATENDER A$ DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.;CE,conforme especificações contidas no
Termo de Referência, constante do Anexo l do EditaldoPREGÃO PRESENCIAL N'. PP20/2022-DIV, no qual restaram classificados em
primeiro lugar o$ 1icítantes signatários nominadas no anexo lldesta ata de registra de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGÊSTRQ DE PREÇOS
3.$.Â presente aía de r% stío de preços {erê vailda8e õe $2(dazelmeses, canudos ê paüíde sua awi !ufa. ÊmpícKcgàveÊS

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCn DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipalde . no $eu aspecto operacional

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATivos
5.1. Os percentuais registrados. a especlücaçãa das serviços/produtos, as quantitativos. o$ detentores do registro e seus representantes
legais. encontram,se elencados nos Anexos lida presente Ata de Reglstro de Praças das propostas de preços por itens

CLÁUSULA SEXTA - Da PRAZO EXECUÇÃO
6.1,0s seMços deverão ser realizadas em até 24 (vinte e quatra} Raras a contar do recebimento da ardem de servlçcs
6.2. Prazo para inicio da prestação das sewiços seü caRIado da data da auto ização da fespect;va Ofden de Serviço

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Tianguá a limiar qualquer contratação. nem mesmo nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição da(s) objeto(s), obedecido a legislação pertinente: sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições
7.2. As conbatações com os detentores do registro serão formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual
emissão de nota de empenho de despesa, ordem de execução do serviços/produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
n' 8.666/93. alterada e consolidada.
7.3. Os detentores dos percentuais registrados poderão ser convidados a firmar contratações, observadas as condições fixadas no
instrumento convocatória, nesta ata e seus anexos, ê na legislação pertinente.

Moisês Moída, 785 - Nmê Piàdde - CEP: 62.327-335 - Tianguà - Cmé - vww.tiangua,ce.gov.bf
CNPJ: D7.735.178/0001-20 - C6F: 06.920.164-1 - Fode/Fax: (88) 3671-2288
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de e7.4. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados
saboetefâo a todas as disposições constantes da Lei N', 8.$$6/93* inclusive quanto às ?roaogeções; alterações e ⓕscisõe$
7.S. Os Semços licitados serão executados mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS por pare da Administração taunicipai, de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativas. a necessidade e disponibilidade financeira das Contratantes
7.5.1 A Ordem de Sumiço será encaminhada ao contratado que deverá assina-la e devolvê-la aó Município de Tianguá no prazo máximo de
24(vinte e quatro) horas. a contar da data da $eu recebimento
7.6. Se o detentor do preço registrado recusar-se a assinar a Ordem de Serviço; sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis. poderão
ser corvo.cado$ o$ demais licitantes classificados na licitação, respeitadas as condi②es de forrlecimento, os preços e os prazos da primeiro
classi$cado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIa ECONÕMECO FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao contratado, quando regularmente solicitados os serviços/produtos pelo Município de Tianguá na
proporção da prestação dos serviços/produtos, segundo as ORDENS DE SERVIÇOS expedidas. de conformidade çom as notas
fiscais/fatuías devidamente atestadas pelos gestores das despesas, acompanhadas das ceítidõ.3s federais. estaduais e municipais, todas
atuallzadas, observadas as condições da proposta e as preços devidamente registrados
8.2, Pcr ocasião da exec çào/exwuçãc acs seíüços ã CONTRATADA ceveíé aprenRtaf recibo em e2 {duas} vias e a respectiva ota
fiscal. A falara e nota fiscaldeverá ser emitida em nome do Município de Tianguá.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da natura/nota fiscal deverão ser requer;das junta ao Município de Tianguá-Ce -
Secretaria Municipalsolicitante.
8.3. O Município de Tíanguá-Ce efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através. de crédito em conta corrente. após o
encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas a$ disposições editalícías e desta ata.
8.3.t.Caso constatada alguma inegularidade nas Rolas fiscais/futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
corfeções. coa as bmações que no ivaían sua {e4eição, contando-se o prazo ?afa pagamento da data da sua reepíeseRtação.
8.3.2. Para cada Ordem de Serviço o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/natura
8.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-lhe" às certidões apresentadas, para verificação de todas as condições de
regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua
situação, no prazo estabelecido pelo Município de Tianguá-Ce. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias
üteis* sob pena de aplicação das penalidades cabiveis
8.3.S. Nenhum pagameab isentaíâ o detentor do fegistⓕ das suas responsabilidades e ebãga®es, nen inpiicaá aceitação deânãlva do
fornecimento.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustàveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução ao ajustada. ou ainda. em caso de força maior. casa fortuito au fato do príncipe. conigurando área econâm ca extraordinária e
extracontratual, poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituacão. e antes de recebida a ordem de Ordem
de Sewiços, ser festabetecida a rel®ão que as pares ?actuaram Inicialmea e ente os encargos da CONTRATADA e a íelribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do conhato,
na forma do art. 65. 11. 'd" da Lei N'. 8.666/93. alterada e consolidada.

8.5.1.. O$ percentuais registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão ao$ preços praticados no mercado. mantendo-se a diferença
percentualapurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro
8.5.2. Caso o percentualregistrado seja superior à média dos percentuais de mercado, o Município de Tianguá-Ce solicitará ao fornecedor,
mediante correspondência. redução do preço registrado, de forma a adequa-la
8.5.3. Fracassada a egociação com o primeiro colocado Q Munbiplo de Tiaaguá-Ce ccavacarà as demais empresas com pefceatuais
íegistrados para o itens, $e fcr o caso, ou atada os iicilantes ciassi$cados, respeitado as condições de execução dos sewiços, as preços e
os prazos do primeiro classificado, para redução do preços hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das
empresas com preço registrado
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os percentuais registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tianguâ-Ce. responsãvelpela elaboração e emissão da referida planilha, assim
também, dírimldas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA - DÂS OBRiGAçõES DO DETENTOR DO REGi$TRO
9.1. DA$ ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços licitados serão iniciados e executados dentro do cronograma de cada evento a ser
elaborado peça unidade solicitante com prazo de até 24(vinte e quatro) horas. mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO, por parte

Av. Moisês Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tiariguã - Ceará - www,tiang ua.ce.gav.br
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da administração aQ licitante vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniêFtek:L.Ê..gpgdBF}Mades
admlaistfati'fa. a necessidade e disponibilidade flnaacein da ConkataRte.
9.1,1, A Otden de Serviço emi$da co teta o$ serviços pretendidos e 3 spw6va quan$dede; devendo wf ep#e$ue ao cenkatedo o $e
endereço físico, ou enviada via {ac-símile ao seu núnefo de telefone. ou alada remetida via e«mail eo seu endereço eietf6aico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores ou do pr6pHo conbato.
9.1.2. Obsemadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Serviço, D fornecedor deverá fazer a entrega dos serviços no
local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesb declarando â entrega dos serviços.
9.1 .3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade. qualidade ou
disparidade com a$ especificações estabelecidas no anexa Ida editalquanto aos serviços entregues
9.2. DO PRAZO DE INICIO: Os serviços licitados serão iniciados e executados dentro do cronograma de cada evento a ser elaborado peça
unidade solicitante com prazo de até 24 jvinte e quatro) horas. sendo vedada sua subcontratação ou sublocação total ou em parte sem
previa autorização da unidade contratante, observando rigorosamente as especiãcações contidas neste termo de referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços
9.2.1. Para as serviços objeto deste ceRame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalen nome do 'dunicipio de Tianguá/CE.
9 .2.1.1 . As informações necessárias para emissão da fatura e nota $scal deverão ser requeridas junta a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fomecidos às normas e exigência!. especificadas no editale na proposta de
preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 {vinte e quatros horas adequados às
supracitadas condições, sob pera de aplicação das penalidades cabiveis: Qa faina da iei e deste instwneüto.
$,2-3. Âs ?rorf③ações de prazo serão w8ced]das soneate mediante j s igcaiiv8, pemtissiva ]egai e conveniência atestado Feio M aiçipío
de Tianguâ/CE
9.3. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no temo de referência, nos anexos do
editale disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. a! sumindo o fornecedor a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação â terceiros, e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. à$ suas expensas. no totalau em parte, o ableto do fornecimento em que se veriHcarem vícios.
defeitos ou incorreçõesl
b} Responsabilizar-se Pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
ç) Indicar preposta. aceito pela Administração. para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e pravidênçias que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas ao$ seus superiores em tempo hábilpara a adição
das medidas convenientes
d} A entrega dos sewiço$ deve se efetuar de forma a nâo comprometer 8 {unclonameab dos serviços dcs órgãos se icitaates.
9.4. A es8ubfa para os sh ws e denêis festividades deverão estai tentados con pelo me o$ 24(vinte e quako} baías artes dc horéüo
previsto para i ócio e pemanece{ montados durante toda a duração de evento.
9.5. No casa de constatação da inadequação do objeto licitada à$ normas e exigências especi$cadas neste Edital. no Termo de Referência
no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
9.6. Os Eventos serão classificados em consonância com a produtora do evento, obedecendo ao$ critérios abaixo
especificados:
a) Traí spo rte:Oseq uipamentos(p alças,gerad or, riste madesom ,sistemade ilu mlnação.ganhei rosqu ím icosefechamentoe m
painel)serâotranspoüadaspela Contratadaaté oloçal dos eventos píeviamenteinformadõs pelaUnidadeGestora
b) Montagem: A empresa vencedora fará e devera concluir a montagem dos equipamentos descritos no objeto desse contrato seguindo
as normas de segurança, mínimae máximas(capacidade estruturais,pesos.medidas.cargas elétriaas:etc.)
c) Desmontagem: A desmontagem será feira pela empresa vencedora após o término do evento. ficando sob sua responsabilidade toda
a segurança dos equipamentos.

Guarda:Aempresavencedoradeverámanteraguardadosequipamenlosdescritosnoobyetodes③contlato.scbsuafesbtaresponsabltidadeduía
níea realizaçãod s eve os:
e) P?omoçãc:Nía②es adistices: cg fome espeçl$caçães cona aü es na pianiiha de lotes do iÍéín 2.4. do Temo ae Refeíênçia.

d}

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. 0 MUNICÍPIO. DE TIANGUÀ-CE obriga-se a: .3
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a) indicar o]oca] e horário em que deverão seí executados os serviços.
b) Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda execução dos serviços desde que observadas as normas de segurança.
c) Efetu.ar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forme a comprovar que os percentuais registrados permanecem compatíveis com os
praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
ll.l.A presente ata de registío de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei N'
disposições do DECRETO MUNICIPAL VIGENTE.

8.666/93 e as

CLÁ$yLA DOZE - OA yTiLeÂÇÃO DA ATA DE REGi$TRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registo de preços. durante $ua frigência, poderá seí utilizada por qualquer
órgão au entdade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência da órgão
gerenclador
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do roglstro de preços, quando desejarem fazer usa da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão
12.3. Caberá ao beneiciáHo da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas: optar pela aceitação au não da
execução dos serviços decorrentes da adesão. desde que não prejudique as obrigações preseniels e futuras decorrentes da ata. assumidas
cam o órgão gerenciadar e as órgãos participantes
t2.4, As contratações ad ctonals a que $e refere este artigo não poderão exceder, por órgác au entidade. a cinquenta por cento dos
q a 11ia$vcs dos itens do icsãü e b onvocatõdo e egiskados õa ata de fe$isko de paços p ia o órgão geⓕnciadof e õQã s
participantes
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1.A presente Ata de Regístro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados
e justiHcados

li - a pedido do detentor do íegistro.
13.1 .2. Pelo MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE:
a) Quando o detentor do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
b) Quando o detentor do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o detentor do preço registado não assinar a ordem de Ordem de Serviços ou contrato no prazo estabelecido
d) Quando o detentor do preço registrado não aceitai reduzir o seu preço. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

e) Quando o detentor do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos 111. ou IV do capuz do art. 87 da Lei n'
da Lei Ro l0.52Q, de 2002.
f} Quando a deteBtof do preço fegistfado der causa 8 íeKisão adni isira$va, nas h póteses pfevsbs ncs cisco de i a Xit e XVfi do d. 78
da Lei Ne. 8.$66/93=

13.1.3 . Pelo DETENTOR DO PREÇO REGISTRADC)
a) Mediante solicitação por escrita. comprovando estar impossibilitado de cumprir a$ exigências desta Ata de Registro de Preçosl
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. Xv e XVI. da Lei N'. 8.666/93
13.2. O procedimento de rescisão observará os. ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'. 8.666/93
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. Q detentor do registro será devidamente informado, cujo termo será juntado ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços
13.4. No casa de ser ignorad). incerto ou inacessivelo endereço do detentor da registro. a corlUnicação será feita mediante afixação da
Hanelógrafo do hlunicípio de TIANGUÁ CE ou ern jornal de circulação local. pelo menos um,] vez, considerando-se cancelado o preço

pa{ anão de interesse públiw; ou

mercado
8.666, de 1993, ou art. 7'
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13.5. A solicitação do detentor do regístro para cancelamento dos percentuais reglstrados poderá não ser aceita pelo Município de
TIANGUA-CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços
13.5.1. Não poderá haver caíioelamento do registro enquanto pendente a execução de Ordem de Serviços com ordem de Ordem de
Selvlços }â enitlda
'13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessação todas as atividades do detentor do íegistro, relativas à execução dos

1.3.7. Caso o Município de TIANGUÂ-CE não $o utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de pn9ços, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou gostar o pagamento das faturas, até que o detentor do registro cumpra integralmente a condição

serviços

CLÁUSULA QUATORZE - DA$ PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumpíinlento, por parte do detentor do registro, de qualquer das obrigações de$nidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o cornplementem. serão aplicadas: sem prejuízo das sanções previstas na Leia'. 8,666/93. alterada e consolidada

14.1.1. Se a detentor do fegistEO onsejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver :a proposta, falhar ou saudar na execução
do contrato, comportar-se de modo Inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de TIANGUA«
CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de TIANGUÂ CE pelo prazo de até 05(cincos anos. $ern prejuízo de
aplicação aas seguintes multas e das demais çoínlnações legais:
1. Multa de até 20% (vinte por centos sobre o valor totaldo registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigidas
b) Não mantiver a proposta de preçosl
c) Fraudar na execução da ata de regÊstra de preços
d) Comportar-se de modo inidõneo.
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por conta) por día de atraso na prestação dos semiços/produtos. contados do recebimento da
Ordem de Serviço no endereço constante do cadasbo de fornecedores ou da ata de registro de preços até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(trintas dias
Ell. Multa moratória de 2Q% {vinte par ce ta} sobre Q valor do controlo. na hipótese de atrasa superior a 30({flnta alas na execução dos

14.2= Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da prestação dos
serviços/produtos. às atívidades da Administração. desde que nãa caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no conbato ou em outros documentes
aue a ccmplementeín, aãc abrangidas nas sublteas ê ierleres, seca pllcadas: sem prejuízo das dernals sanções previstas na Le} N
8.666/g3, alterada e consolidada. ê na Lei N'. l0.520/02, as ②guintes penas
a) Advertência
ül Multa de 1% (um por mental até 20%(vinte por centos sobre o velar abjeto da requisição: ou da '/dor global máximo da ata ou do
contrata. conforme o caso.
'f4.3. O valor da n l& aptlcada devera $eí ⓕcoihido aa Tesouro M nicipalno prazo de 5 {cinco} dias 3 co {ar da olficação oa decisão do
recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
14.3.1. Se a valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licítante fizerjus
'14.3.2. Em caso do inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos cor;espondentes
'i4.4. As partes $e sübneterão atada às demais sanções impostas acs adros 86 a 88 da Lei N'. 8.66$/93, aÍieada e consolidada e no
instrumento convocatória

se

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N'. 8.666/93, serão objeto de pr®esso judiçialna forma legalmente prevista. sem prejuízo das
demais Geminações aplicáveis .

CLÁUSULA DEZASSEIS - DOS RECURSOS 0RÇAMENTÂRIOS
16.1.As despesas decorrentes das contratações orundas da presente ata de registro de preços correrão à conta de datações
orçameatârlas consignadas RO respectivo alçamento nunicipalvigeak; en favor da Secⓕtarla lç4unklpalsolicibPte. à época da expedição
das competentes ORDENS DE SERVIÇOS.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lat/ratura de termo aditivo à presente ata de
registro de preços
17.1.2. Integram esta ata de regístro de preços. os seus anexos. o editalde pregão que Ihe deu origem e seus anexos, e as propostas das
empresas cíassãcadas
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços otl o contrato dec(.mente do presente registro para qualquer
operação ãnanceira, sem prévia e expressa autorização do Município de Tianguà-Ce
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N'. 8.666/93, alterada
e consolidada.
17,3. A inadímplência da detentor do reglstro com referência aos encargos kabalhistas, ãiscals e comerciais não transfere ao Município de
Tiaõgtiã-Ce a .íesponsabiiidade por seu pagamento, aem poderá onerar o objeío desta ab de íegistfo de preços ou íesíringi
egularização e o uso do$ bens pela Administração
17.4. A CONTRATADA, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar parte:
da contrato sem a expressa autorização da Administração

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORA
'18.'i . O foro da Comarca de Tiangüà-Ce é o competente para dirimir quesⓕes deconlentes da execução deste insütlmenic, em obediência
ao disposto na $ 2' do aR. 55 da Lei N'. 8.666/93. alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

<<<NOME>>>
<<<SECRETARIA DE >>>

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNP.3 NP.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2.

.CPF NO

.CPF N'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

ANEXO tO E QUALIFICAÇÃO DOS DETENTORES D(!

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.:
ENDEREÇO
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
RG NO.:
CPF Ne.

Av. hloisés Moita. 78S P:ácido - CEPA 62.327-33$ - banguâ - Cear -ww.tiangua ce.gov-br
CNPJ: ú7.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - ForteFax: (88} 3671.2288



ATA DE REGISTRO DE PREGOS NO

ANEXO 11- REGISTRO DE PRECES UNITÁRIOS. ESPECIFICACÃ0 DOS SERVICOS/PRODUTOS. QUANTITATIVOS. E
D ETENTORES DO REGISTRO

Este documento é parte integrante:da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. brada entre o Município de Tianguá-Ce. através da(s)
SecretaÍiajs) Municipal(is} solicitante(s) e as licitantes Guias preços estão a seguir registrados

Razão Social:
CNPJ Nü;

Av. Maisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearà - www.tíangua.ce.gov.bí
CNPJ= ü7.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - FoneJFax: (88) 3671.2288

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

           
VALOR GLOBAL  
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO -----..-----

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO 0E TIANGUÀ/CE, pessoa jurídica de direito público Intemo,
Moises Moita, :785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - Tianguá/CE

inscrita no CNPJ t.1'. 07.735.178/0001-20, com sede na Av.

neste ato íepíesealado Feio respee$vo. Sía.
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
por seu representante legal, Sr.
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas;

N

através da Secretaria Municipal de
Secfe ária Municipal de ; :. ;:::;;;;;;;: . doravanb

pessoa jurídica de direito privado, sediada à inscrita no CNPJ N'.
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CLÂ.USULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
{.l. Processo de Licitação; R3 modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' PP2Q/2622-tIVe Âl3 de Reglsko de Preços n o , eQ]

confomidade com a Lei N'. 8.66$/93. Lei .123/2006, Lei f47/2G'i4, Lei i 55/20i6 e suas alterações c/c os termos da Lei N'. 18.520/02

rSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeta deste contrato oREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES [)E EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂa DOS SERviçOS DE LOCAÇÃO DE PALCO. ILUMINAÇÃO, SQNaRiZAÇÃO. LOCAÇÃO DE
TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL BE LED E TELÃQ, LOCAÇÃO BE BANHEIRAS, CONTAINER$; SEGURANÇAS E
OUTRAS ESTRUTURAS COMPLEMENTARES, COM A FINALIDADE DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE DMERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE

CLÁusuLA TERCEIRA - DO VeLaR E DO PAGAMENTO

3.i . O presente contrato tem o valor globalde R$ .. { a ser pago na proporção da entrega dos serviços, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
ecoa?achadas das ceddões federais, esbduais e n lcipais, todas atuelizadas, obseívaíias a c08dlções da pⓕposía de ?íeços
adjudicada .
3.2. O Município de Tianguá/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo
fornecedor. após Q encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato
3.3. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATAR)A deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva nota fiscal A natura e
nota iscaldeverá ser emitida em nome do Município de Tianguá/CE
3.3.1. Todas as lnformaçães necessárias à emissão da natura/nata $scal deverão ser requeridas junto aa Município de Tianguá.rCE -
Secretaria Municipal de.
3.3.2.Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscais/futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da $ua reapresentação
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-lide" às certidões apresentadas. para verificação de todas as condições de
regularidade fiscal,
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública. a fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua
situação, na prazo estabelecida pelo MunIcÍpIo de Tianguá/CE. senda Ihe facultada a apresentação de defesa no prazo de Q5(cinco dias
Úteis, sob pena de apiicaçãõ das penalidades cabiveis.
3.3.5. Nenhum pagamento lsentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação deüniüva do
fornecimento.

Av. Moisés hloita. 785 - Nenê Plácida - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gav.br
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CLÁUSÜtÁãÜÀRTA 0A V10ÉNCIA
4.4. O presente Insburnenta produzira seus juíldlçes e legais eíeltcs a parir da dab de sua asse a ura e vigorará aeé de de ...
peeenao ser prorrogado no$ termos da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A$ despesas deite contrato correrão por conta da(s) dotação(odes) orçamentária(s) inemntes a Secretaria interessada. na($)
seguinte(s) rubrica(s) orçamentárla(sl: mento de c-esposa: -- Fonte do
Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DA 08RIGAÇÃQ DAS PARTES
6.'i. Âs pares $e üb igam íeciptocanenle a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei N'. 8.6$6/93,
alterada e consolidada e da LeIN'. l0.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a
ã.2.1.Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Tianguá/CE na prazo máximo de 2'} (vinte e quatro) horas, a contar da data do
seu recebimento.
6.2.2.Executar os serviços na Sede do Município de Tianguã- Ce, imediatamente a contar do recebimento das ordens de
serviçaHornecimento pela adminlstraçãa. no localdeterminado pelo órgão salicitante. observando rgorosarnente as especiicações contidas
no termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os i p ates, taxas e quaisquer obus de o69eⓕ fedefa!, estadual e mu lapa!, ben çonc, quasquef ê caqcs judiciais ou
extrajudiciais. sejam írabaihisbs: previdenciários, üscai$ e comerciais resultantes da execução do con#ato que lhes sejam imputáveis.
nclusive com relação a terceiros. em decorrêncía da celebração do contrato. e ainda
a} A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intoressadol
c} Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que $e fizerem no fornecimento. até 25% (vinte e cinco por
centos do valor inlclalatualÊzada do contrai, na forma do $ 1' da ad. 65 da Lei N'. 8.666/93
d) Prestar os esciaíecinentos qae {ofen solicitados ?eio Município de 8anguâ/CE* cujas ÍKle?anões se obõga a atender pⓕaeane te*
bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer anormalidade que veiiücar quando da execução da conhato
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigênc as especif dadas no termo de rekrêncla. no edital ou
na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará. devendo no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) ladiçar o locale horário em que deverão ser enhegues os serviços
b) Permitir aa pessoalda CONTRATADA acesso ao lacalda entrega desde que observadas as numas de segurança.
ç) Efetuar os pagamentos devidos na$ condições estabelwldas nesb çantratc

CLÁUSULA SÉTIMA :ÕÃÉXECUÇÃO OOS SERVIÇOS UCITAOOS
7.1.DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os sewlçóídeüérão ser realizados em aiê 24(vinte e quatro) horas a contar do recebimento da ordem
de serviços, mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quaíltitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira
da Contratante.
7.1.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os sewiços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no $eu
endereço fis co, ou enviada vla {ac-símile ao seu número de telefone, ou atada remetida via e-mailao seu endereço eletíànico. colos dados
constem do cadaskc de ioa®edores ou do próprio coõka a
7.1.2. Obsewadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Serviço, o fornecedor deverá fazei a entrega dos serviços no
local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que recebera o atesta declarando a entrega dos serviços.
7.1,3. O aceite dos seivíços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou
díspar'idade com as especilcações estabelecidas na anexa Ida edital quanto ao$ s⑩rviças entregues
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7.2. DO P.RAZO DE INICIO: O$ serviços deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da ordem de
sendo vedada. sua subcontratação ou sublocação total ou em parte sem previa autorizaç:ão da unidade contratante, observando
rigorosamente as esfleciâicações contidas neste termo de referência; nos anexos e disposições c estantes de sua proposta de preços.
7.2.1. Faia os serviços objeto deste certame, deverá sef emiⓔa fa&fa e Rola $scai en nome do Município de Ta guà/CE
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requeridas anta a contratante
7.2.2. Na caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas na editale na proposta de
preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições. sab pena de aplicação das penalidades cabívels, na forma da lei e deste instrumento
7.2.3. As prarrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo Município
de TianguãCt
7.3. Os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência. nos anexos do
editale disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal. bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento qtJe lhes sejam
mputáveis. Inclusive com relação a terceiros, e ainda
a} A reparar: corrigir, remover au substituif* às suas expensas, no tctalou em paúe* o obiela. do fornecimento em que se verlüicarem vícios.
defeitos au iacoKeções
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou â terceiros, decorrentes de $ua culpa ou dolo na execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
ç) Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábilpara a adição
das medidas convenientes:
é) A eatega dos $efviçcs deve se efetuar de {crrna a ãc çempromeler o functc amenÍ8 dos sewlços dcs órgãos sollclt n es

C LÂUSULA OITAVA - OAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILIBREO ECONÓMICO FtNANCEFRO OO CONTRATO

"&l. Quaquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e $e contemplada pelo art. 65 da Lei N'. 8.666/93:
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
8.2. REAJUSTE: Os valores contratados nãa serão reajustadas antes de decorrido o período de 12 jdozel meses
$.3. REEQUILÍBRIO EcoNÓMica-riNANcciiac: Na hipótese de sobreviren fatos inprevisiveib, ou p evisivels, porém de consequências
ncaictiláveis, íetaídadoíes oti impeditivos da execução do custado, ou ainda, em caso de fora maior. caso fortuito ou fato do príncipe
configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativa onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que a$ partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do eqtiilibrio económico-financeiro inicial do
contrato. na toma do art. 65. 11, "d" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações'de$nidas neste instrumento, õu em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N'. 8.666/93
9.1.t . Se a CONTRATADA deixar de entregar o materialüu apresentar documentação falsa exigida pera o certame, ensejar o retardamento
da entrega do mesmo. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidâneo ou cometer
fraude ãscal. ficará impedido de licitar e contratar cam o Município de Tianguá/CE e será descredenclado no Cadasko de Fornecedores do
M ic ?io de Tian$uâ/CE ileso prazo de até G5(üinço} a o$, sem p⑩uizo de api cação das segui }es muitas e des demais coniaações

1. f,lura de 20% (vinte par cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocados
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certames
c) Não manter a proposta ou lance;

e) Comporbí-se de nodo ínidõneo;
Multa moratória de 0.3%(três décimos por conta) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado contados do
recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato. até o limite de 15%(quinze por
centojsobre o valor da serviço, caso sela inferior a 3a jtrintajdias. no caso de retardamento na execução da entrega das serviços;

legais
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111. Multa moratória de 20%(vinte por centos sobre Q valer da servço. na hipótese de atraso superior a 30(trintas dias no fornecimento do

9.1.2. Na hipótese de ato ilícita, otibas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos
serviços. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instíumenta, no conbato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NO. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N'
l0.520/02, as seguintes penas:
a} Advertência;

conforme o casal
9.2. O valor da multa aplicada deverá $er recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do
recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
9.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
9.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Alva do Município e cobrado mediante processo de execução $scal, com o$ er\cargos correspondentes
9.5. .às ?artes $e sub eteíão ainda à$ demais sanções impostas aos aítlgos 86 a 88 da Lei N'- 8.$66/93, aiteTade e consolidada e oo
instrumento convocatória.
9.6. A falta de materialnão poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está
sujeita pela não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A hexectlção !ota ou parcialda presente contrato ensaia a sua ⑧$cisão, com as çensequênclas contraÊeals. as píevislas em lei e 80

l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrata ficará rescindido de pleno direito. independente de notificação judicial
ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativ.IS às despesas decorrentes de encargos
provenientes da $ua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições oc na$ hipóteses previstas na legislação. na
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N'. 8.666/93

l0.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'. q.õs6/9a.

edita

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA$ DISPOSIÇÕES FINAIS
ltl:ÀCONTRA:FADA se obriga a manto(dutàfítãtoda a execução do contrato. em eompatiblllaade com as obrigações por ele assumidas
fadas as condições de habilitaçâa e qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à ptóposta licitat6ria
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N'. 8.666/93. alterada e
consolidada
'i1.4. O ?tese te conkaío poderá se{ aiteíado uni$ebraime te peia Administração ou pof acordo das partes: com as devidas i sãficaíivas.
nos casos previstos na Lei N'. 8.666/93
11.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aQ$ encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviçospela
Administração
1'1.6. A CONTRATADA, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar partes
do contrato sem a expressa autorização da Administração
I't.7. A Adminis$ação rejeiiafà, RO !Mo oi] em pede, os sewiços eakegues em desacordo com os ternos do tempo de íefeíêacie: da
proposta de preços e deste contrato
11.8. Integram a presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que form.am o procedimento licitatório e a proposta de
preços adjudicad a
11.9.A execução do contrato será acompanhada e âscalizada por servidor especialmente designado, pela Unidade Gestora. de acordo com
o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93. doravante denominadaja) FISCAL DE CONTRATOS
f{.9.1. 0 gerente de contraía ora comi ado poderá ser alterado a qua]que{ noneatc, justificadamente, uso haja necessidade por parte da
CONTRATANTE
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CLÁUSULA DOZE - DO FORO

12.1.C) fóm da Comarca de Tiariguá/CE é"a competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao
disposto no $ 2' ac ârt. 55 da Lei N'. 8.6$6/93. alterada e çensolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. em 05 (cincos viam. perante testeⓕunhas que também o assinam. para que
produza o$ seusjurídlcos e legais efeitos

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE TfANGUÁ/CE
CNF'J N$. 67.735.'f?'8/88$$-28

SECRETARIA MUNICIPAL DE.
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO.>>>

<<<REPRESE NTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

.CPF N'

2.. .CPF N
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